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Eu, Vereador subscrito e fundamentado no
Regimento Interno da Casa, com assento nessa Egrégia Corte Legislativa, após
cumpridas todas as formalidades legais e regimentais, apresento e se aprovada for,
seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, Isolicitando que determine à
Assessoria Jurídica da Municipalidade, a viabilidade da elaboração de Projeto de
Lei, possibilitando ao contribuinte o pagamento de tributos por meio de cartão de
crédito, débito e/ou PIX no município de Juscimeira-MT.
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JUSTIFICATIV A

A referida indicação faz-se necessária, pOIS a
sociedade contemporânea evolui de forma muito rápida. O Poder Público, na
medida de suas limitações, também deve buscar mecanismos para se atualizar com
vistas à modernização da máquina pública para melhor servir à coletividade.

Por outro lado, a fazenda municipal ganha com a
flexibilização e diversificação das formas e condições de pagamento de tributos em
geral (taxas, impostos, inclusive as multas) a redução da taxa de inadimplência,
visto que a opção de pagamento "via cartão de crédito" é usualmente utilizada
pelos munícipes.

Desta forma, por entender que tal indicação será de
efetivo beneficio à população, reivindicamos o acolhimento por parte do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
EM: 16DE AGOSTO DE 2021.


